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Estado de Mato Grosso 

roreIl -;;ig-'f.!CUTIVO 

D.O. 12/6/74 
23/7/74 

LEI Nº 3 ?20 , DE 11 DE JUNHO DE 1 974-. 

Cria, no Ministério PÚblico de 2ª E!l 

trância, 2 (dois) cargos de Procura 
dor da JUStiça • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ são criados, no Ministério PÚblico 
de 2ª entrância, mais 2 (dois) cargos de Procurador da Just! 
ça MP 24. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da presente . 
lei correrão à conta da verba orçamentária própria, supleme~ 

, . 
tada, se necessar~o. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PaláCio A1encastro, em Cuiabá, 11 de junho de 
1 974-, 1532 da IndependênCia e 862 da República. 


